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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

PeIo presente, o Sindicato dos Petroleiros do Norte Fluminense – Sindipetro/NF – 

convoca os empregados da PETROBRÁS TRANSPORTES S/A – TRANSPETRO – ( 

EM REGIME DE TURNO E NÃO CEDIDOS À PETROBRAS) lotados no Terminal de 

Cabiúnas(TP/DDT/DTNNESE/UN/RJMG/DTRM/RJNF) – UTGCAB; e os empregados 

da estatal PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. – PETROBRÁS – lotados na gerência 

GEOLOGIA (EXP/TAID/AQG/OGEO), em sua base territorial, para Assembleia Geral 

Extraordinária, na qual, observando o quórum estatutário em 1ª chamada e com o 

quórum dos presentes em 2ª chamada, haverá deliberação sobre o seguinte indicativo 

do SINDICATO DOS PETROLEIROS DO NORTE FLUMINENSE a respeito da 

negociação para o Acordo Coletivo Regional que regula a implantação do Turno de 12h: 

 

TRABALHADORES TRANSPETRO: 

I) Aprovação da tabela de escala indicada pelos trabalhadores;  

II) Aprovação da última minuta apresentada pela empresa. 

 

TRABALHADORES PETROBRÁS: 

I) Aprovação da tabela de escala indicada pelos trabalhadores;  

II) Aprovação da última minuta apresentada pela empresa. 

 

ASSEMBLEIA DIGITAL 

Dadas as condições excepcionais de restrição ao contato social, será realizada 

assembleia digital, nos termos abaixo. Para a mesma, já possuindo a entidade 

convocadora dados de seus associados, se faz necessário tratamento diferenciado de 

modo a possibilitar também a participação dos demais trabalhadores legalmente 

interessados, o que se fará nas seguintes condições: 

 

A – Trabalhadores Filiados ao Sindipetro/NF – Poderão exercer direito de voto após 

preencher dados individuais da página a isto destinada na Internet; 

 

B – Trabalhadores NÃO Filiados ao Sindipetro/NF – Poderão exercer direito de voto 

após preencher dados individuais da página a isto destinada na Internet, além do 

preenchimento dos dados, deverão ser fornecidas a seguinte documentação: 

– documento de identificação e CPF; 

– crachá Petrobrás (frente e verso), contracheque, ou FRE, para comprovação de que 

é empregado; 

– ficha de qualificação totalmente preenchida (nome completo, matrícula, CPF, e-mail, 

telefone, cargo, função e lotação). 
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Calendário: 

 

De 23/12, de 13h às 21h – votação online*; 

 

*Link será disponibilizado no site do SindipetroNF 


